
                  

 

ANO DENOMINAÇÃO 

 Escola do SESI Naviraí 

  

  

  

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.374, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, na Escola do SESI 

Naviraí, localizada no município de Naviraí, MS, pelo prazo de três anos, a partir 

de 2027. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 12.073, de 11/02/2026, págs. 33 

e 34. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS n.º 13.345, de 22 de dezembro de 2025, prorrogou o 

prazo de vigência dos atos de autorização de funcionamento da educação infantil, 

do ensino fundamental, do ensino médio e suas modalidades, até 31 de dezembro 

de 2026. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 12.980, DE 16 DE MAIO DE 2024 - reduz em dois 

anos o prazo concedido pela Deliberação CEE/MS n.º 12.820, de 8 de novembro de 

2023, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.324, de 21 de novembro de 

2023, de autorização de funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, 

à Escola do SESI Naviraí, localizada no município de Naviraí, MS. Publicada no 

Diário Oficial do Estado n.º 11.506, de 29/05/2024, págs. 25 e 26. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 12.820, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, na Escola do SESI 

Naviraí, localizada no município de Naviraí, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir 

de 2024. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.324, de 21/11/2023, pág. 18. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.514, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola do SESI Naviraí, localizada no 

município de Naviraí, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2020 e autoriza o 

funcionamento do ensino médio na referida instituição de ensino, pelo prazo de 

cinco anos, a partir de 2019. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 9.782, de 

19/12/2018, pág. 11. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 10.615, DE 20 DE JANEIRO DE 2015 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, na Escola do SESI Naviraí, localizada no 

município de Naviraí, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2015. Publicada no 

Diário Oficial do Estado n.º 8.850, de 28/01/2015, pág. 5. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.172, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 – credencia 

a Escola do SESI Naviraí, localizada no município de Naviraí, MS, para oferecer a 

educação básica e autoriza o funcionamento do ensino médio, na referida 

instituição de ensino, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2014. Publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 8.564, de 27/11/2013, pág. 5. 

 

 


